
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
 

RESPOSTA

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. 14/2021.

PROCESSO: 0002449-48.2021.4.01.8012.

INTERESSADO: INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

ASSUNTO: Pedido de Esclarecimento.

 

Trata-se de pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico n. 14/2021,
interposto por INBRATECNOLOGIA E DEFESA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 26.836.227/0001-65, suscitando dúvida pontual acerca da
contratação objeto do certame.

A competência para receber, analisar e responder os esclarecimentos é da pregoeira
designada para o certame, auxiliado pela unidade técnica, se necessário, devendo se manifestar no prazo de
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, nos termos do artigo 23, § 1º, do Decreto
10.024/2019.

O pedido de esclarecimento foi apresentado por meio de petição digital encaminhada ao
endereço eletrônico sara.lago@trf1.jus.br com cópia para selit.ro@trf1.jus.br, no dia 06/12/2021, às
15h13min, porém recebido por esta pregoeira no dia 07/12/2021, às 12h04min, conforme documento
14642384, dentro do prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão, marcada
para o próximo dia 15/12/2021, sendo, portanto, tempestivo, em conformidade com o item 170 do edital e
com o artigo 23, caput, do Decreto 10.024/2019.

Ressalta-se, ainda, que dia 08/12/2021, por se tratar feriado alusivo ao Dia da Justiça,
não foi contabilizado como dia útil.

 

I – DO PLEITO
 

Por intermédio do pedido de esclarecimento em exame, a interessada apresentou
questionamento sobre ausência de informações sobre os painéis balísticos, dimensionais e/ou área de
proteção, que será respondido diretamente na análise.

Sem maiores divagações, passo ao esclarecimento.

 

II – DA ANÁLISE
 

Primeiramente, cumpre informar que o presente certame rege-se pelas normas
pertinentes às licitações em geral, notadamente a Lei 10.520/2012 e o Decreto 10.024/2021, sendo
resultado de extenso trabalho desenvolvido pela área demandante, pela comissão responsável pelos
estudos preliminares e pelo setor de licitações do órgão, a fim de conciliar a ampla competitividade às
peculiaridades do objeto.

Com relação à questão suscitada pela requerente, segue abaixo a manifestação:

 



Questão 1: Em analise ao edital verificamos a ausência de informações sobre os painéis
balísticos, dimensionais e/ou área de proteção, sendo assim, solicitamos que sejam
disponibilizadas as informações, para que possamos elaborar a proposta de acordo com
o edital.
Segundo manifestação da unidade técnica, a área de proteção deverá: frontal, dorsal e lateral.
 

 

III – DA MANIFESTAÇÃO
 

Feitas as ponderações necessárias, considero prestado o esclarecimento requerido.

Por oportuno, informo que os apontamentos assinalados nesta resposta serão registrados
no sítio eletrônico da Seção Judiciária de Rondônia, para fins de transparência e publicidade.

 

Porto Velho/RO, na data de assinatura.

 
SARA REGINA DA SILVA LAGO

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Sara Regina da Silva Lago , Técnico Judiciário, em
10/12/2021, às 14:34 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14642432 e o código CRC 13AD15D4.
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